
REQUERIMENTO Nº 
2711
, DE 2010

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população paulistana, pelo transcurso do DIA DO ÓTICO NO ESTADO DE SÃO PAULO, a ser comemorado no dia 13 de Dezembro de 2010.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Presidente do Sindicato Interestadual da Indústria Óptica do Estado de São Paulo – RINALDO DINI, à Av. Paulista, nº 1313 –  8º andar – SP - CEP: 01311-923.

JUSTIFICATIVA

A data é comemorada de fato em 13 de dezembro, que também é o dia de Santa Luzia, a santa padroeira da visão.

O óptico que processa o aviamento das prescrições oftalmológicas, é ele que cuida de proporcionar uma adaptação perfeita tanto de armação para óculos como das lentes. O prescritor, em geral, tem pouco conhecimento sobre a fisiologia das lentes, especialmente das mais complexas, tipo multifocais, cabendo ao óptico a indicação perfeita para o aviamento da prescrição médica.

Antigamente o óptico também resolvia os problemas de visão, especialmente os de perto. 

Parabéns aos setores de ótica oftálmica e ótica científica pela passagem de mais um aniversário.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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